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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

A SECRETARIA aplicará ao presente Termo de Contratualização, em caso de descumprimento 

pelo HOSPITAL e/ou MUNICÍPIO, as seguintes penalidades:  

I - advertência escrita; 

II - multa; 

III - rescisão do Termo de Contratualização; 

§ 1° O não cumprimento pelo HOSPITAL das metas qualitativas e/ou quantitativas pactuadas, 

constantes do Documento Descritivo, implicará na suspensão parcial ou redução do repasse dos 

recursos financeiros pela SECRETARIA. 

§ 2º A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula ocorrerá em caso de descumprimento de 

qualquer das pactuações previstas neste Termo de Contratualização e dependerá da gravidade do 

fato que a motivar, consideradas a reincidência, a avaliação da situação e as circunstâncias objetivas 

em que ocorreu, sem prejuízo das sanções civis e penais, garantindo-se o exercício de defesa e o 

contraditório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA 

Qualquer uma das partes poderá denunciar o presente Termo de Contratualização, com 

comunicação do fato da extinção unilateral do presente instrumento, por escrito, com antecedência 

mínima de 120 (cento e vinte) dias, devendo ser respeitado o andamento de atividades que não 

puderem ser interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à saúde da população, 

quando então será respeitado o prazo de mais 60 (sessenta) dias para o encerramento deste Termo 

de Contratualização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  

A SECRETARIA providenciará a publicação do extrato do presente Termo de Contratualização no 

Diário Oficial do Estado, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 

nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

O presente Termo de Contratualização vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, com início no dia 

02/07/2022 e término 01/07/2023. 

Parágrafo único. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade 

operativa do HOSPITAL poderá ensejar a não prorrogação deste Termo de Contratualização ou a 

revisão das condições ora estipuladas. 
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Extrato de Ordem de Execução de Serviços N° 0088/2022/GL/COINF/SED    N° Cadastral 19972
Processo: 29/061.610/2022
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

e MPS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA
Objeto: Serviços de reforma parcial na EE. Weimar Torres, localizada no município de Glória 

de Dourados/MS.
Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 12361204640880003 - Prover estrutura para o fortalecimento 

e o desenvolvimento do ensino fundamental. - Construção, Reforma, Ampliação e 
Adaptação da R.E.E., Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO 
TESOURO, Natureza da Despesa 33903916 - MANUTENCAO E CONSERVACAO DE 
BENS IMOVEIS

Valor: R$ 315.194,14 (trezentos e quinze mil e cento e noventa e quatro reais e quatorze 
centavos)

Amparo Legal: Lei Nº 8666/93 e suas alterações
Do Prazo: 180 (cento oitenta) dias consecutivos, contados da data do recebimento da ordem 

de execução dos mesmos.
Data da Assinatura: 18/10/2022
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Ianca Correa dos Santos

Secretaria de Estado de Saúde 

Republica-se por conter incorreções no original publicado no DOE n.10.895, p. 20, 19/07/2022 e republicado no 
DOE n. 10.953, p. 21, de 29/09/2022.

Extrato do Termo de Contratualização n. 32.101/2022
Processo nº 27/007517/2022
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado de Saúde/

Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77;
Município de Nioaque - CNPJ/MF n.º 03.073.699/0001-08
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ n. 11.352.312/0001-80 

Objeto: O presente tem por objeto o desenvolvimento de ações e serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
para a realização de procedimentos ambulatoriais e hospitalares constantes no Documento Descritivo previamente 
definido entre as partes, visando à inserção do HOSPITAL na Rede regionalizada e Hierarquizada de Atenção à Saúde 
do SUS.  

Amparo Legal: Constituição Federal, em especial em seus artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar Federal nº 101/2000 – 
Lei de Responsabilidade Fiscal; nas Leis Federais nº 8.080/90 e 8.142/90 e suas alterações posteriores (Leis Orgânicas 
da Saúde); Decreto Federal nº 6.170/2007; Portaria Interministerial nº 424/MP/MF/CGU2016 (Regulamentação sobre 
Repasses Federais); na Portaria GM/MS nº 2.314/2005; Portaria de Consolidação nº 02 de 28 de setembro de 2017; o 
Decreto Estadual nº 11.261/2003; nas Resoluções nº 774/2007/SES-MS e 790/2007/SES-MS e nas demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações posteriores.

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo de Contratualização é de R$ 1.177.926.36, sendo 
R$237.453,72, do Fundo Nacional de Saúde-FNS, R$220.472,64, do Fundo Especial de Saúde-FESA, e R$720.000,00 
do Fundo Municipal de Saúde-FMS.

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na funcional programática n. 20.27901.10.302.2043.4072.0008, Natureza da Despesa n. 33404101, 
Fonte 248000001, nota de Empenho 2022NE005541 (e seus aditivos), de 01/07/2022, R$118.726,86, e Fonte 
0100000000, nota de Empenho 2022NE005543 (e seus aditivos), de 01/07/2022, R$110.236,32.

Vigência: O Termo de Contratualização vigorará pelo prazo de 12 meses, com início no dia 02/07/2022 e término em 
01/07/2023.

Data ass.: 01/07/2022
Ass:   Flávio da Costa Britto Neto - CPF n.º 596.253.687-87  – SES

Valdir Couto de Souza Júnior - CPF n.º 002.137.881-95 – Município
Marcia Cristiane Missioneira Jara - CPF n.° 601.045.381-04 – SMS/FMS

Extrato do Contrato N° 0238/2022/SES          N° Cadastral 19561
Processo: 27/006.098/2022
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretária de Estado de Saúde 

com recursos do Fundo Especial de Saúde do Mato Grosso Do Sul e MULT MED 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de ventilador mecânico de suporte à 
vida – TRILOGY para atender ao paciente Isaac Correa Cáceres, em conformidade 
com as especificações constantes na Autorização de Compras n. 39168 e Termo de 
Referência, parte integrante deste ato convocatório.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da funcional programática 

n. 20.27901.10.303.2043.4070.0017, Natureza da Despesa 33909110, Fonte n. 
0100000000, conforme Nota de Empenho 2022NE007251, emitida em 30/08/2022 
no valor de R$ 59.950,00 (cinquenta e nove mil novecentos e cinquenta reais), 
conforme item 10 do Termo de Referência.

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 59.950,00 (cinquenta e nove mil novecentos e 
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